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Foz do Iguaçu, 04 de maio de 2023. 
 
Oficio nº 13026/23 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR JAIRO CARDOSO

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das Indicações

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador JAIRO CARDOSO, conforme

tabela anexa.

 

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

Ao Senhor      
JOÃOMORALES

Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 3136b208-bda7-4bb1-b425-787d0e57a8c6.
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       D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;
2 – À disposição no SAPL.

          Em 19/05/2023



ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13026 – GP – fl. 01

Nº Indicação Situação Observação

01 1869/2022

Informamos que a solicitação será encaminhada ao
setor competente, para que seja elaborado estudo
técnico de viabilidade, a fim de atender à referida
demanda.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

03 1450/2022
Informamos que será feito estudo técnico de
viabilidade, a fim de realizar a instalação indicada.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

04 1660/2022
Informamos que será feito estudo técnico de
viabilidade, a fim de realizar a solicitação indicada.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

05 1590/2022

O Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu –
FOZHABITA – não tem competência para fiscalizar e
tomar as medidas cabíveis quanto aos imóveis cujos
contratos e fiscalização são de responsabilidade da
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR – ou
da Caixa Econômica Federal como é o caso dos
condomínios Angatuba e Boicy. A denúncia, chegando
a conhecimento da Autarquia, é imediatamente
encaminhada para essas instituições para providências.

Informações
prestadas pelo

Instituto de Habitação
de Foz do Iguaçu –
FOZHABITA

06 1607/2022

Em 18 de outubro de 2022, em vistoria ao local foi
constatado que não há viabilidade técnica de poda da
referida árvore. Caso o requerente deseje a retirada da
árvore, esta deve ser solicitada por meio de processo
atendendo aos requisitos do Decreto no 27.460, de 14
de agosto de 2019, que estabelece procedimentos
administrativos para o requerimento de corte e poda de
árvores no Município de Foz do Iguaçu.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente –

SMMA

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13026 – GP – fl. 02

07 1606/2022

A Atenção Primária em Saúde – APS – se caracteriza
como a principal porta de entrada e o centro articulador
do acesso dos usuários ao Sistema Único de Saúde –
SUS – e às Redes de Atenção à Saúde – RAS –,
orientada pelos princípios da acessibilidade,
coordenação do cuidado, vínculo, continuidade e
integralidade. As Unidades Básicas de Saúde – UBS –
são as principais estruturas físicas da APS, são
instaladas próximas a vida dos usuários e
desempenham um papel central na garantia de acesso a
uma saúde de qualidade. Essas unidades são
organizadas para disponibilizar ao usuário o acesso aos
serviços com uma cobertura populacional adequada e
alta capacidade de cuidado e resolutividade, evitando
encaminhamentos desnecessários para outros pontos de
atenção da RAS. As Unidades de Pronto Atendimento
– UPA 24H – fazem parte da Rede de Atenção às
Urgências e possuem como objetivo concentrar os
atendimentos de saúde de complexidade intermediária,
compondo uma rede organizada em conjunto com a
atenção básica, atenção hospitalar, atenção domiciliar e
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
192 –.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
da Saúde –
SMSA

08 2265/2022
Em resposta à esta indicação será realizado estudo de
"Viabilidade Técnica".

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

09 2262/2022

Encaminha-se, abaixo, a lista dos locais (campos e
quadras) onde a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer oferta treinamentos, informamos que estão sendo
realizados estudos de viabilização de atendimentos em
mais espaços.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL

10 2290/2022

Encaminha-se, abaixo, a lista dos locais (campos e
quadras) onde a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer oferta treinamentos, informamos que estão sendo
realizados estudos de viabilização de atendimentos em
mais espaços.

Informações
prestadas pela

Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer –

SMEL
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13026 – GP – fl. 03
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO AO OFÍCIO No 13026 – GP – fl. 04
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFÍCIO

Número: 13.026/2023

Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR JAIRO CARDOSO
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Francisco Lacerda Brasileiro (Signatário) - CPF: ***36656491** em 18/05/2023 11:32:42 - OK
Ti Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/05/2023 é(são) :

AASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo ,
produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito
dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


